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INFORMAÇÕES GERAIS CENTRO DE TRAUMA

REGIÃO DE SAÚDE MUNICÍPIO CNES ESTABELECIMENTO ESFERA ADMINISTRATIVA TIPO DE 
GESTÃO NATUREZA DE ORGANIZAÇÃO

TIPO I TIPO II TIPO III

FÍSICO FÍSICO FÍSICO

Metropolitana I Ananindeua 3987884 Hospital Metropolitano de Urgência e Emergência Pública Estadual Administração Indireta - 
Organização Social Pública - - 1

Metropolitana I Belém 2337339 Hospital Pronto Socorro Municipal Dr. Mario Pinotti / SMS Pública Municipal Administração Direta da Saúde 
(MS, SES e SMS) 1 - -

Metropolitana I Belém 2694778 Hospital Dr. Humberto Maradei Pereira /SMS Pública Municipal Administração Direta da Saúde 
(MS, SES e SMS) 1 - -

Metropolitana I Belém 4005775 Clínica dos Acidentados Privada Municipal Empresa privada 1

Metropolitana I Marituba 2619717 Hospital Divina Providência Privada Municipal Entidade beneficente sem fins 
lucrativos - 1

Metropolitana III Castanhal 0007641 Hospital São José Ltda Privada Municipal Empresa privada 1 - -

Rio Caetés Bragança 2678403 Hospital Santo Antonio Maria Zacarias Privada Estadual Empresa privada 1 - -

Carajás Marabá 2615797 Hospital Municipal de Marabá / SMS Pública Municipal Administração Direta da Saúde 
(MS, SES e SMS) 1 - -

Carajás Marabá 5599504 HOSPITAL REGIONAL DO SUDESTE DO PARA DR GERALDO 
VELOSO Pública Estadual Administração Direta da Saúde 

(MS, SES e SMS) 1

Baixo Amazonas Santarém 2329905 Hospital Municipal de Santarém / SMS Pública Municipal Administração Direta da Saúde 
(MS, SES e SMS) 1 - -

Baixo Amazonas Santarém 5585422 HOSPITAL REGIONAL DO BAIXO AMAZONAS DO PA DR 
WALDEMAR PENNA Pública Estadual Administração Direta da Saúde 

(MS, SES e SMS) 1

Lago de Tucuruí Tucuruí 2621614 Hospital Regional de Tucuruí / SES Pública Estadual Administração Direta da Saúde 
(MS, SES e SMS) 1 - -

Araguaia Redenção 5498465 HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DO ARAGUAIA Pública Estadual Administração Direta da Saúde 
(MS, SES e SMS) 1

Xingu Altamira 5597501 HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DA TRANSAMAZONICA Pública Estadual Administração Direta da Saúde 
(MS, SES e SMS) 1

Marajó II Breves 6710158 HOSPITAL REGIONAL PUBLICO DO MARAJO Pública Estadual Administração Direta da Saúde 
(MS, SES e SMS) 1
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REGIÃO DE SAÚDE 
METROPOLITANA 

III
-

0007641 HOSPITAL 
SAO JOSE CASTANHAL 653 223.202,77 784 267.843,32 482.117,98

0007714 CLINICA 
DE ACIDENT SAO 

FRANCISCO
CASTANHAL 633 217.653,53 760 261.184,24 470.131,62

2318628 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 
PARAGOMINAS

PARAGOMINAS 365 174.117,27 438 208.940,72 376.093,30

2616483 HOSPITAL 
SANTA CLARA IPIXUNA DO PARÁ 13 4.871,77 16 5.846,12 10.523,02

1.664 619.845,34 1.997 - -
REGIÃO DE SAÚDE 

TOCANTINS - - -
2313367 HOSPITAL 

REGIONAL DE 
CAMETA

CAMETÁ 123 59.804,59 148 71.765,51 129.177,91

2317397 HOSPITAL 
E MATERNIDADE 

SANTANA
IGARAPE MIRI 88 23.508,25 106 28.209,90 50.777,82

2697289 HOSPITAL 
E MATERNIDADE 
DIVINO ESPIRITO 

SANTO

MOJU 111 35.921,60 133 43.105,92 77.590,66

322 119.234,44 386 - -
REGIÃO DE SAÚDE 
TRANSAMAZONICA -
2330350 HOSPITAL 
DAS CLINICAS DE 
ALTAMIRA LTDA

ALTAMIRA 132 66.203,95 145 72.824,35 131.083,82

5597501 HOSPITAL 
REGIONAL PUBLICO 

DA TRANSAMAZONICA
ALTAMIRA 107 75.857,52 118 83.443,27 150.197,89

2330830 HOSPITAL 
MUNICIPAL SAO 

RAFAEL
ALTAMIRA 91 29.830,33 109 35.796,40 64.433,51

2537028 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 

URUARA
URUARÁ - - 12 7.103,08 12.785,54

2616114 HOSPITAL 
NATALIA ARRAES BRASIL NOVO 12 7.103,08 12.785,54

330 171.891,80 396 - -
REGIÃO DE SAÚDE 

TAPAJÓS - -
2331098 HOSPITAL 

MUNICIPAL DE 
ITAITUBA

ITAITUBA 2 482,86 2 579,43 1.042,98

2 482,86 2 - -

REGIÃO DE SAÚDE 
BAIXO AMAZONAS / 

TAPAJÓS
-

2331969 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 

ORIXIMINA
ORIXIMINÁ 48 15.798,29 58 18.957,95 34.124,31

5585422 HOSPITAL 
REGIONAL DO BAIXO 
AMAZONAS DO PA DR 

WALDEMAR PENNA

SANTAREM 81 40.307,91 97 48.369,49 87.065,09

2329891 HOSPITAL 
E MATERNIDADE 

SAGRADA FAMILIA
SANTAREM 63 33.695,59 76 40.434,71 72.782,47

2329905 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 

SANTAREM
SANTAREM 174 54.195,97 209 65.035,16 117.063,30

366 143.997,76 439 - -

REGIÃO DE SAÚDE 
CARAJÁS -

2615746 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 

PARAUAPEBAS HMP
PARAUAPEBAS 104 33.582,90 125 40.299,48 72.539,06

2615797 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 

MARABA
MARABÁ 249 93.678,87 299 112.414,64 202.346,36

2615800 HOSPITAL 
SANTA TEREZINHA MARABA 77 37.082,43 92 44.498,92 80.098,05

5599504 HOSPITAL 
REGIONAL DO 

SUDESTE DO PARA 
DR GERALDO VELOSO

MARABA 102 98.875,17 122 118.650,20 213.570,37

2677563 HOSPITAL 
MUNICIPAL DANIEL 

GONCALVES

CANAA DOS 
CARAJAS 8 1.721,07 10 2.065,28 3.717,51

2677571 HOSP MUNIC 
DE DOM ELISEU DOM ELISEU 30 13.046,78 36 15.656,14 28.181,04

2621592 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 

XINGUARA
XINGUARA 3 1.076,13 4 1.291,36 2.324,44

2312131 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE 

RONDON DO PARA
RONDON DO PARÁ 41 14.776,21 49 17.731,45 31.916,61

614 293.839,56 737 - -
REGIÃO DE SAÚDE 
LAGO DE TUCURUÍ -
2621614 HOSPITAL 

REGIONAL DE 
TUCURUI

TUCURUÍ 337 113.195,24 404 135.834,29 244.501,72

6779069 HOSPITAL 
GERAL DE TAILANDIA TAILANDIA 12 2.551,40 14 3.061,68 5.511,02

349 115.746,64 419 - -
REGIÃO DE SAÚDE 

CAETES -
2678403 HOSPITAL 
SANTO ANTONIO 
MARIA ZACCARIA

BRAGANÇA 381 174.567,43 457 209.480,92 377.065,65

2678756 HOSPITAL 
GERAL DE BRAGANCA BRAGANÇA 2 850,60 2 1.020,72 1.837,30
2314819 HOSPITAL 

REGIONAL DR 
OLIMPIO CARDOSO 

DA SILVEIRA

SALINOPOLIS 12 2.693,28 14 3.231,94 5.817,48

4006429 HOSPITAL 
DAS BEM 

AVENTURANÇAS
VISEU 5 1.502,66 6 1.803,19 3.245,75

400 179.613,97 480 - -
REGIÃO DE SAÚDE 

ARAGUAIA -
2694891 HOSPITAL 
MUNICIPAL DE SAO 

FELIX DO XINGU

SÃO FELIX DO 
XINGU 62 23.145,64 74 27.774,77 49.994,58

5498465 HOSPITAL 
REGIONAL PUBLICO 

DO ARAGUAIA
REDENÇÃO 220 114.268,07 264 137.121,68 246.819,03

2328992 HOSPITAL 
REGIONAL

CONCEIÇÃO DO 
ARAGUAIA 70 17.070,78 84 20.484,94 36.872,88

352 154.484,49 422 - -
REGIÃO DE SAÚDE 

MARAJÓ II -
6710158 HOSPITAL 
REGIONAL PUBLICO 

DO MARAJO
BREVES 235 72.448,65 282 86.938,38 156.489,08

2418657 HOSPITAL 
MUNICIPAL MARIA 
SANTANA ROCHA 

FRANCO

BREVES 2 858,60 2 1.030,32 1.854,58

237 73.307,25 284 - -

Total 10.893 4.764.243,28 13.072 5.717.091,95 10.290.765,51

ANEXO II

GESTÃO MUNICIPAL

BELÉM 4.183.218,00

ANANINDEUA 274.005,81

MARITUBA 989.889,12

TOMÉ AÇU 6.235,49

CASTANHAL 952.250,00

PARAGOMINAS 376.093,30

IPIXUNA DO PARÁ 10.523,02
IGARAPE MIRI 50.777,82

MOJU 77.590,66

URUARÁ 12.785,54
ITAITUBA 1.042,98

ORIXIMINÁ 34.124,31
SANTAREM 189.845,77

PARAUAPEBAS 72.539,06

MARABA 282.444,41

CANAA DOS CARAJAS 3.717,51

DOM ELISEU 28.181,04

XINGUARA 2.324,44

VISEU 3.245,75

SÃO FELIX DO XINGU 49.994,58

GESTÃO ESTADUAL 2.689.937,96

TOTAL 10.290.766,58

Resolução Nº 166, de 12 de setembro de 2013.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde 
do Pará – CIB-SUS-PA, no uso de suas atribuições legais e 
considerando,
- A Portaria GM/MS nº 2.048 de 05 de novembro de 2002, que 
regulamenta tecnicamente as urgências e emergências;
- A Portaria MS/GM nº 1.600 de 7 de julho de 2011 que 
reformula a Política Nacional de Atenção as Urgências e institui 
a Rede de Atenção às Urgências no âmbito do SUS;
- A Portaria GM/MS nº 2.395 de 11 de outubro de 2011 que 
organiza o Componente Hospitalar da Rede de Atenção às 
Urgências no âmbito do Sistema Único de Saúde  SUS;
- A Portaria GM/MS nº 1.649, de 2 de agosto de 2012 que 
aprova o Plano de Ação da Rede de Atenção às Urgências do 
Estado do Pará e Municípios, e aloca recursos financeiros para 
sua implantação;
-  A Portaria nº 963/GM/MS, de 27 de maio de 2013, que 
redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do SUS;
- A Portaria nº 1.934/GM/MS, de 10 de setembro de 2012, 
que autoriza repasse de recursos financeiros do Piso Variável 
de Vigilância e Promoção da Saúde, em 2012, para os Estados, 
o Distrito Federal, as Capitais de Estados e os Municípios com 
mais de um milhão de habitantes, para o Projeto Vida no 
Trânsito;
- A PORTARIA Nº 1.366, de 8 de julho de 2013, que estabelece 
a organização dos Centros de Trauma, estabelecimentos de 
saúde integrantes da Linha de Cuidado ao Trauma da Rede 
de Atenção às Urgências e Emergências (RUE) no âmbito do 
Sistema Único de Saúde (SUS).
- A deliberação consensual da Comissão Intergestores Bipartite 
do Sistema Único de Saúde do Pará (CIB/SUS/PA) em reunião 
ordinária de 11/09/2013.
Resolve:
Art. 1º. Aprovar a relação de estabelecimentos de saúde 
integrantes da Linha de Cuidado ao Trauma da Rede de Atenção 
às Urgências e Emergências (RUE) no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS), no Estado do Pará, conforme anexo.
Art. 2º. A presente Resolução entrará em vigor na data de sua 
publicação.
Belém, 12 de setembro de 2013.

Helio Franco de Macedo Junior.
Secretário de Estado de Saúde Pública.
Presidente da CIB/SUS/PA.

Charles Cézar Tocantins de Souza.
Presidente do COSEMS/PA.


